
.ç :Ji

LIDO NA SESSÂO DO DIA

lativa do Estado de Rondônia.

"INDICA AO GOVERNO DO
ESTADO, COM CÓPIA A

DIVISÃO DE EXPEDIENTE SECRETARIA DE ESTADO DE

~

ro idenciado Em.zt./~/2Pf2. EDUCAÇÃO- SEDUC, A
::Df 31/'6/'26/2. NECESSIDADE DE QUE SEJA
. I :A L';; :~&~':1.. -. '~CONSTRUÍDO 01 (REFEITÓRIO) NAc..-P/1 / ,

. ., t"'--i--~"" w==~,=--'I E.E.E.FtJNDAMENTAL E MEDIO,
~v "-' "PI>OFESSOR .PANIEJ- NERY DA

--=;.;:~~~=;;::~~======~-:-:Sf~M~',EM PORTO VELHO/RO

ENCAMINHADA NOS
TERivl0S DO § 2° DO
ARTIGO 188
REGIMENTO I ERNO9

ou
~oo::c, INDICAÇÃO

O Parlamentar que a presente subscreve, na for a regimental, indica ao Governo do Estado,
a necessidade de que seja construí do um refeitório na Escola "Professor Daniel Nery da Silva", em
Porto Velho/RO.

JUSTIFICATIV A
Senhores e Senhoras Deputados(as)

A presente indicação visa atender os estudantes e trabalhadores da "Escola Daniel Nery da
Silva", na zona leste de Porto Velho. A referida construção do refeitório da escola,irá assegurar um
melhor desempenho e aprendizado dos alunos que ali estudam, bem como melhores condições aos
diretores, professores e trabalhadores, com esse espaço para merenda e recreação naquela escola.

Contamos com o apoio dos ilustres Deputados (as) para aprovação desta indicação.
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